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SUPLEMENTO
 
SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
Decreto Legislativo Regional n," 12197fM 

Alterao artigo 2."do Decreto Legislativo Regional n.? 7/97/M, 
de 7 de Abril (cria o Conselho Económico e Social da Região 
Autónoma da Madeira). 

Decreto Legislativo Regional n," 13/97fM 
Cria um sistema de incentivos financeiros à realização de 
acções promocionais à exportação de bordados, vimes e tape
çarias de origem artesanal feitos na Região Autónoma da 
Madeira, a título de comparticipação a fundo perdido. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Decreto Legislativo Regional n." 121971M 

de 20 de Agosto 

Representação sindical no Conselho Económico e 
Social da Região Autónoma da Madeira 

O Decreto Legislativo Regional n." 7/94/M, de 7 de Abril, 
criou O Conselho Económico e Social da Região Autónoma 
da Madeira. 

A representação dos sindicatos, de acordo com a alínea e) 
do n." 1 do artigo 2.", foi feita por eleição democrática entre 
os sindicatos presentes. 

A redacção da alínea referida, por outro lado, não permi
te a presença neste Conselho das centrais sindicais nacionais, 
o que limita em qualidade os seus trabalhos. Entende-se que 
devem estar representadas as centrais nacionais que, no 
momento, tenham delegação na Região Autónoma. 

Por isso, torna-se necessário criar condições legais para 
que as centrais sindicais nacionais possam estar legalmente 
representadas no Conselho Económico e Social da Região 
Autónoma da Madeira. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos ter

mos da alínea a) do n..o 1 do artigo 229." da Constituição da 
República e da alínea c) do n." 1 do artigo 29.° da Lei fi..o 

13/91, de 5 de Junho, decreta o seguinte: 

Artigo 1.° 
O artigo 2.° do Decreto Legislativo Regional n." 7/94/M, 

de 7 de Abril, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2."
 
1 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) Quatro representantes dos sindicatos, sendo 

um indicado pela União dos Sindicatos do 
Arquipélago da Madeira (USAM), um pela 
Delegação da União Geral dos Trabalhadores 
(UGT), um indicado pelos sindicatos da 
Região não ligados directa ou indirectamente 
às estruturas sindicais indicadas e um quarto 
a indicar pelos três primeiros; . 

f) 
g)
 
h)
 
i)
 
j)
 
1)
 
m)
 
n)
 
o)
 

2 - » 

Artigo 2.° 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária em 25 Junho de 1997. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
REGIONAL, José Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 1 de Agosto de 1997. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Artur Aurélio Teixeira 
Rodrigues Consolado. 

Decreto Legislativo Regional n." 13/97/M 

de 26 de Agosto 

Cria um sistema de incentivos à realização de acções 
promocionais à exportação de artesanauto regional, 

a título de comparticipação a fundo perdido 

Considerando que, no contexto de uma política de defesa 
e desenvolvimento do sector artesanal, tem vindo a ser con
cebido e implementado um alargado conjunto de medidas; 
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Considerando que, no âmbito desta política, a própria Lei 
n." 55/90, de 5 de Setembro, que institui uma marca colecti
va com indicação de proveniência para os bordados da 
Região Autónoma da Madeira, previu, no seu artigo 5.°, n." 
2, a criação de um sistema de incentivos promocionais à 
exportação de bordado Madeira a definir em decreto legisla
tivo regional; 

Considerando que faz todo o sentido estender este tipo de 
medidas às tapeçarias e aos vimes; 

Considerando que é assim importante estabelecer um 
conjunto adequado de acções que permitam ao artesanato 
regional uma melhor penetração nos mercados internacio
nais; 

Considerando que, para a prossecução deste objectivo, se 
afigura como adequado apoiar a produção de documentação 
promocional, a participação em feiras internacionais de 
comércio e acções de prospecção de mercados. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, nos ter

mos da alínea a) do n." I do artigo 229.° da Constituição da 
República e da alínea c) do n." 1 do artigo 29.° da Lei n." 
13/91, de 5 de Junho, decreta o seguinte: 

Capítulo I
 
Disposições gerais
 

Artigo 1.0
 
Âmbito material de aplicação
 

I - Pelo presente diploma é criado um sistema de incenti
vos financeiros à realização de acções promocionais à 
exportação de bordados, vimes e tapeçarias de origem 
artesanal feitos na Região Autónoma da Madeira, a 
título de comparticipação a fundo perdido. 

2 - Os apoios referidos no número jlllterior poderão ser 
concedidos ao investimento a realizar pelas empre
sas na elaboração de catálogos destinados aos mer
cados externos, na participação em feiras e ainda em 
acções de prospecção de mercados. 

Artigo 2.°
 
Âmbito subjectivo de aplicação
 

I - O presente diploma é aplicável às empresas produ
toras e ou exportadoras de bordado, tapeçarias e 
obras de vimes inscritas no Instituto do Bordado, 

ífapeçarias e Artesanato da Madeira (IBTAM) e 
. sediadas na Região Autónoma da Madeira. 

'2 - As empresas produtoras e ou exportadoras de borda
do e tapeçarias só poderão beneficiar dos incentivos 
previstos no presente diploma se estiverem autoriza
das a utilizar a marca colectiva com indicação de 
proveniência do Bordado Madeira de que é titular o 
IBTAM. 

3 - O IBTAM é o organismo público responsável pela 
atribuição e gestão do presente sistema de incentivos. 

Capítulo II " 
Do apoio a conceder à elaboração de catálogos 

Artigo 3.°
 
Comparticipação financeira
 

O apoio a conceder à elaboração de catálogos não deverá 
exceder os 50% dos custos de concepção e execução gráfica, 

até ao limite a fixar anualmente por despacho do Secretário 
Regional da tutela. 

Artigo 4.°
 
Obrigatoriedade de produtos regionais
 

O apoio à elaboração de catálogos só poderá ser concedi
do desde que nestes figurem exclusivamente produtos regio
nais da Região Autónoma da Madeira, seja mencionada, 
quando aplicável, a marca e denominação de origem do bor
dado da Madeira e conste de forma bem legível na capa a 
expressão «Região Autónoma da Madeira (RAM), Portugal». 

Artigo 5.°
 
Das candidaturas
 

I - É obrigatória, sob pena de exclusão, a apresentação 
dos seguintes elementos: 
a) Três orçamentos apresentados por firmas da 

especialidade com base nos seguintes ele

mentos:
 
Características do catálogo;
 
Número de exemplares;
 
Número de cores;
 
Tipo de papel;
 
Língua(s) a utilizar;
 

b)	 Modelo n." 22 do IRC do último ano, ou 
documento comprovativo de entrega da 
declaração periódica de rendimentos mais 
recente, para efeitos de IRS; 

c)	 Comprovativos de que a empresa não é deve
dora ao Estado e à segurança social de quais
quer contribuições, impostos e outras impor
tâncias ou que o seu pagamento está assegu
rado, sendo dispensadas do cumprimento 
desta obrigação as entidades legalmente 
constituídas nos 90 dias anteriores à data da 
candidatura. 

2 - Em casos devidamente justificados, o IBTAM pode
rá relevar a falta de um dos orçamentos referidos na 
alínea a) do número anterior. 

3 - Poderão beneficiar do apoio as empresas que cum
pram os seguintes requisitos: 
a) Idoneidade comercial e condições básicas de 

organização e gestão para o exercício da acti
vidade exportadora; 

b) Autonomia financeira mínima de 10%; 
c) Qualidade dos produtos a figurar no catálogo. 

4 - O IBTAM não concederá apoio para elaboração de 
catálogos que beneficiem de qualquer comparticipa
ção ao abrigo de outros sistemas de incentivos. 

Artigo 6.°
 
Apreciação da candidatura
 

A apreciação da candidatura será feita pelo IBTAM, aten
dendo não só ao disposto no artigo precedente como ainda: 

a)	 Às informações fornecidas pela empresa, designada
mente a estratégia de marketing e os mercados a que 
se destina o catálogo; 

b) À qualidade gráfica e às traduções, assim como à 
relação qualidade-custo do catálogo apresentado; 

c) À adequação do formato do catálogo à sua distribui
C(ão nos mercados externos; 

d) A dotação orçamental disponível. 
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Artigo 7.° 
Pagamento 

1 - Para liquidação da comparticipação, a empresa 
deverá remeter ao IBTAM: 
a) Os originais das facturas e dos recibos da des

pesa efectuada, que, após devidamente carim
bados, serão devolvidos; 

b) 10 exemplares do catálogo. 

2 - O não cumprimento do estipulado no número ante
rior implicará a anulação da atribuição do apoio. 

3 - A empresa que se recuse a prestar informações ou 
fornecer os elementos de prova que lhe forem soli
citados ou que, dolosamente, forneça informações 
falsas ou elementos inexactos fica obrigada a resti
tuir as comparticipações recebidas e não poderá 
habilitar-se a qualquer benefício no âmbito do pre
sente sistema no prazo de dois anos. 

Capítulo III
 
Do apoio a conceder à participação individual
 

em feiras internacionais de comércio fora
 
da Região Autónoma da Madeira
 

Artigo 8.° 
/' " Comparticipação financeira 

1 - O apoio a conceder para a participação individual 
em feiras de comércio e outros eventos fora da 
Região traduzir-se-á numa comparticipação relati
vamente às seguintes despesas: 
a) Aluguer de espaço (máximo 27m2) ; 

b) Decoração do stand; 
c) Despesas de envio e de retomo dos mostruários. 

2 - A referida comparticipação será de 50% e até ao 
limite de três participações no mesmo certame. 

3 - Os pedidos de apoio financeiro serão solicitados por 
escrito e formulados em impresso próprio, devendo 
dar entrada no IBTAM, devidamente preenchidos e 
assinados, até 60 dias da data de início do certame 
em causa. 

Artigo 9.° 
Das candidaturas 

As empresas poderão beneficiar do apoio financeiro 
desde que cumpram os requisitos previstos no n." 3 do artigo 
5.° do presente diploma, bem como instruam a candidatura 
com os documentos constantes das alíneas b) e c) do n." 1 do 
artigo 5.° 

Artigo 10.0 

Apreciação da candidatura 
1 - A apreciação das candidaturas será feita pelo 

IBTAM, atendendo à data de entrada, aos critérios 
referidos ~o n." 3 do artigo 5.° e à dotação orçamen
tal estabelecida. 

2 - O IBTAM, sempre que entender conveniente, pode
rá verificar localmente o modo como se processa a 
participação de cada empresa no certame, bem como 
exigir a prova de autenticidade da documentação 
que for apresentada. (, 

3  As empresas são obrigadas a prestar assistência efec
tiva ao respectivo stand durante todo o período de 
funcionamento do certame, devendo aquela proces
sar-se por intermédio de um seu representante legal. 

Artigo 11.0 

Pagamento 
1  A liquidação da comparticipação será efectuada 

depois de avaliadas as condições em que se proces
sou a participação e de verificadas as despesas apre
sentadas, cuja relação deverá ser enviada ao IBTAM 
no prazo máximo de 30 dias após o termo da parti
cipação no certame em causa, juntamente com: 
a) Original dos documentos comprovativos das 

despesas elegíveis, emitidos em nome da 
empresa pelas entidades prestadoras dos res
pectivos serviços; 

b) Relatório circunstanciado sobre os resultados 
obtidos com a participação no certame. 

2  A comparticipação nas despesas será condicionada 
ao envio de material elucidativo sobre o stand (foto
grafias, vídeos, etc.), após a sua construção, e do 
catálogo do certame, com a indicação do número de 
página em qupéstiveL o nome da empresa. As foto
grafias ou vídeos a ipresentar deverão permitir a 
identificaçãcsda denominação social do expositor. 

3  A empresa que se recuse a prestar informação ou a 
fornecer os elementos de prova que lhe forem soli
citados ou que, dolosamente, forneça informações 
falsas e elementos inexactos deverá restituir as com
participações recebidas e não poderá habilitar-se a 
qualquer benefício no âmbito das presentes normas 
no prazo de dois anos. 

Capítulo IV 
Da promoção e apoio à participação de 

empresas em feiras da especialidade 

Artigo 12.0 

Apoio à participação 
1  O IBTAM promoverá e apoiará a participação das 

empresas em feiras da especialidade, através da 
assunção dos encargos com o aluguer do espaço e do 
stand, decoração deste, inscrição e publicidade no 
catálogo da feira e despesas de envio e retorno do 
mostruário. 

/ 

2 - Ficam a cargo das empresas participantes os demais 
encargos não previstos no número anterior. 

Artigo Ir 
Decoração, distribuição de espaços e 

selecção dos mostruários 
1  As empresas deverão apresentar para a aprovação do 

IBTAM o projecto de decoração do espaço que lhes 
caberá na feira. 

2 - Qualquer alteração a executar nos espaços distribuí
dos e decoração geral deverá obter a concordância 
prévia do IBTAM. 

3  As empresas deverão apresentar ao IBTAM as peças 
que integrarão os mostruários a expor, a fim de 
serem submetidas ao controlo de qualidade. 
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Artigo 14.0 

Taxa de inscrição 
1 - Para cada feira, o IBTAM proporá à Secretaria 

Regional da tutela, para aprovação', uma taxa de ins
crição em razão da área definida para cada expositor. 

2 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efectu
ado aquando da inscrição, não havendo lugar a 
reembolso em caso de desistência. 

3 - Em caso de desistência não justificada, a empresa 
desistente não poderá candidatar-se de novo a qual
quer incentivo a conceder ao abrigo do presente 
diploma. 

4 - O IBTAM reserva-se o direito de proceder à selec
ção das empresas, reembolsando as que forem 
excluídas do valor da taxa de inscrição. 

Artigo 15.0 

Apresentação das candidaturas e sua apreciação 
Na apresentação das candidaturas e sua apreciação é apli

cável, com as devidas adaptações, o disposto nos artigos 5.0 

e 10.0 do presente diploma. 

Capítulo V
 
Do apoio a conceder à prospecção e
 

desenvolvimento de mercados no estrangeiro
 

Artigo 16.0 

Apresentação de candidaturas 
As empresas poderão beneficiar de apoio financeiro para 

prospecção e desenvolvimento de mercados desde que cum
pram o disposto nas alíneas b) e c) do n." 1 e n." 3 do artigo 
5.0 e no n." 3 do artigo 8.° 

Artigo 17.0 

Comparticipação financeira 
1 - O apoio a conceder pelo IBTAM, sujeito a prévia 

apreciação do projecto, não poderá exceder 50% dos 
custos relativos às seguintes despesas: 
a) Deslocação ao mercado alvo de um responsá

vel pela empresa; 
b) Alojamento até ao máximo de 12 dias em 

regime de dormida e pequeno almoço. 

Artigo 18.0 

Apreciação da candidatura 
1 - A apreciação da candidatura será feita pelo IBTAM 

mediante os objectivos da prospecção e desenvolvi
mento do mercado pretendido e a dotação orçamen
tal estabelecida. 

2 - Na formulação do pedido de apoio, as empresas 
devem referir qual o tipo de abordagem a efectuar, 
indicando os objectivos a prosseguir, nomeadamente: 
a) Deslocação para conhecimento do mercado, 

identificação de canais de distribuição e 
selecção de agentes ou de importadores; / 

b)	 Conquista de novos mercados através de visi
tas a potenciais importadores para promoção 
e divulgação do produto, incluindo testes da 
sua adequação ao mercado; 

c)	 Estabilização do mercado, através do reforço 
das presenças, com o objectivo de aumentar 
as encomendas e propiciar acréscimos de 
exportação. 

3 - Os critérios de selecção em função da estratégia e 
programa apresentados serão os seguintes: 
a) Identificação do produto ou gama de produtos; 
b) Mercado alvo e tipo de acções de prospecção 

a desenvolver; 
c) Conhecimento do mercado e capacidade de 

produção demonstrada; 
d) Prioridade a nível dos mercados da União 

Europeia. 

Artigo 19.0
 

Pagamento
 
A liquidação da comparticipação fica condicionada à 

apresentação por parte da empresa beneficiária dos seguintes 
elementos: 

a)	 Relatório circunstanciado da viagem, indicando a acti
vidade desenvolvida, os contactos estabelecidos, os 
resultados conseguidos e as perspectivas de negócios; 

b)	 Documentos comprovativos da despesa relativa à 
viagem e alojamento, anexando ainda os respectivos 
bilhetes de passagens. 

Artigo 20.0
 

Acumulação de apoios
 
O apoio a conceder para a prospecção e desenvolvimento 

de mercados não é cumulável com os previstos nos capítulos 
III e IV. 

Artigo 21.0 

Entrada em vigor 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira em 25 Junho de 1997. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
REGIONAL, José Miguel Jardim d'Olival Mendonça. 

Assinado em 1 de Agosto de 1997. 

Publique-se. 

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA, Artur Aurélio Teixeira 
Rodrigues Consolado. 
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o preço deste número: 156$00 (lVAINCLUÍOO4%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS 
"O preço dos anúncios é de 180$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) 
Uma Série 

10 600$00 
4 0ü0$00 

(Semestral) 5500$00 
2150$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries " 
Três Séries " 

7300$00 
10 400$00 

3800$00 
5500$00 

NA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores acima referidos incluem os montantes devidos 

pelos portes de correio e pelo imposto aplicável. na Secretaria-Geral da Presidência 
Madeira", 

Números e Suplementos. Preço por página 25$00, 
ao qual acresce o montante do imposto aplicável. do Governo Regional da Madeira", 

(Portaria n." 191/96, de 18 de Novembro) 

I 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




